
Página I de 2

MUNICIPIO DE SOBRAL

Câmara Municipul de Sobrul

eAUTA ol g. nEUNrÂo ExTRAoRDTNÁRn nn conittssÃo eERÍúANENTE DE FINANçAs, JUslçA E REDAçÃo
Segunda-feira, 1í de dezembro de 2023

PRoJEToS peRl nnÁlrse

Projeto de Decreto Legislativo no 56123, de2811112023.
Ementa: Outorga o Titulo de Cidadania Sobralense m Sr. AbdoralTimoteo de Sousa Neto.

Autoria: Vereador Ajax Souza Cardozo (PSB).

Projeto de Decreto Legislativo no 57123,de0711212023.
Ementa: Outorga o Título de Ckladania Sobralense ao Sr. Carlos RafaelAguiar Didier.

Autoria: Vereador Mário Vicktor Linhares Cavalcante (MDB), subscrito por: Francisco Rogério Bezerra Arruda, Raimundo Carneiro
Portela, José Johnson Vasconcelos de Lirna, Tiago Ramos Vieira, Josê Vitor Marinho Feneira Gomes e Francisco Linhares da

Ponte "Chico Jóia'.

Projeto de Lei no 139123, de 021í012023.

Ementa: Cria o Conselho Municipalde Proteçao e Defesa dos Animais (CMPDA) e dá outras providencias.

Autoria: Vereador José \4tor Marinho Feneira Gornes {MDB).

Proieto de Lei no 1fi123, de 0?1012023.
Ementa; Cria o Conselho Municipalde Proteção e Defesa das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (CMPTEA), e dá oukas
providências.

Autoria: Vereador José Vitor Marinho Ferreira Gornes (MDB).

Projeto de Lei no 17 0123, de 27 11112§23.

Ementa: Denomina oficialmente de Rua Vicente Paulo Ponte, a Rua 04, localizada no baino Alto do Cristo.

Autoria: Vereador Mário Vícktor Linhares Cavalcante (MDB).

P§eto de Lei no 171123, ilensagem 1073 de 27fi1n023.
Ementa: DispÕe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional -

CONSEAde Sobral-CE, no âmbito do Sistema Nacionalde Segurança Alimentar e Nutricional- SISAN.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei no fiA23, Mensagem t074 de 2711112923.

Ementa: DÍspõe sobre os componentes municipais do Sisterna Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, define os

parâmetros para elaboração e implementaçâo do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nuúicional e dá outras providências.

Autoía: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei no 1731n, Mensagem í075 de 2711112023.

Ementa: Altera a Lein'2.193, de 14 de dezembro de2021, que consolida e regulamenta os Serviços de Transporte Público do

MunicÍpio de Sobral, e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Proieto de Lei no í74'fl3, lJlenqgçq ,l Afi & XmWng
Ementa: Dispõe sobre a denomina$o oficid de logrdouros da Sede do Distito de Taperuaba, l@alizado no Munic'lpio de Sobral-

CÉ, e dáorÉas proddêneÍas.

Adorla: Poder Execuüro [4unicipa!,

Proieto de Lei no l7il1l,Íúensagem í078 de nnU1üfr.

Plenário: Praça Dom JerÔnimo, SiN - Centro - CEP: 62.010-390
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Ementa: lnsütui no Município de Sobral-CE o cadastro técnico municipal de atividades efeüva ou potencialmente poluidoras e/ou

utilizadoras de recursos ambientais e a taxa de conlrole e fiscalização ambientalmunicipal- TCFAM.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei no 176123, Mensagem 1079 de Nl11nA23.
Ementa: Autoriza o Poder Execuüvo a abrir ao Orçamento Fiscal do Municipio Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

3.8§2.771,74 (tês milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, setecentos e setenta e um reais e setenta e quatro centavos), para o

fim que indica.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei n0 177123, Mensagem í080 de 2il11n023.
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Municipio, Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), para o fim que indica.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei n0 178123,de0511212023.
Ementa: Denomina oÍicialmente de Liduina dos Santos Rodrigues, o calçadão no Baino Novo Recanto.

Autoria: Vereadora Alessandra Ponte de Queiroz Miranda (PDT).

Projeto de Lei no l7§lz3,Íttlensagem í081 de 05tfl2423.
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir ao orçamento Íiscal do Município Crédito Adicionat Suplementar no valor de R$

693.300,00 {seiscentos e noventa e três mil e trezentos reais), para o fim que indica.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei no 180123, Mensagem í082 de 0511212023.

Ementa: Denomina oficialmente de José Rodrigues Pinto a Praça localizada as margens da CE-362, conhecida popularmente

como Av. Nossa Senhora do Carmo, no centro, no distrito de Taperuaba, no município de Sobral/CE.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei Complementar no 09123, Mensagem 1076 de 2711112023.

Emànta: Estabelece incentivos fiscais aos empreendimentos inclusos no 'Programa Minha Casa, Minha Vida", realizados no

Município de Sobral, e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

FRANCISCO ROGÉRlo BEZERRA ARRUDA

PRESIDENTE

COM§SÃO PERMANENTE DE FINANçAS, JUSTIçA E REDAçÃO
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